
REQUERIMENTO Nº          , de 2025

(Do Sr. Vinicius Carvalho)

Requer, nos termos regimentais apontados,
a inclusão da Comissão de Finanças e Tributação
no despacho aposto ao Projeto de Lei nº 815/2022,
que  regula  a  reorganização  de  sociedades
cooperativas, altera dispositivos da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro de 1971, e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Regimento Interno desta Casa, em seu art. 32, inciso X, estabelece

ser atribuição desta Comissão da Comissão de Finanças e Tributação, da qual

sou membro, a análise de proposições sobre: 

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado

financeiro  e  de  capitais;  autorização  para  funcionamento  das

instituições  financeiras;  operações  financeiras;  crédito;  bolsas  de

valores  e  de  mercadorias;  sistema  de  poupança;  captação  e

garantia da poupança popular;

b) sistema financeiro da habitação; 

c) sistema nacional de seguros privados e capitalização;

d) títulos e valores mobiliários;

..................................

g)  matérias  financeiras  e  orçamentárias  públicas,  ressalvada  a

competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art.

166, § 1º, da Constituição Federal; normas gerais de direito financeiro;

normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades,

para a administração pública direta e indireta, incluídas as fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
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h)  aspectos  financeiros  e  orçamentários  públicos  de  quaisquer

proposições que importem aumento  ou diminuição da receita  ou da

despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual;

.............................................

O Projeto de Lei nº 815, de 2025, por sua vez, tem relação direta com o

escopo de atuação desta Comissão, ao conter dispositivos que tratam de crédito

e do funcionamento das instituições financeiras, como por exemplo:

Art. 7º Os credores, as instituições financeiras, os créditos excluídos da

reorganização  e  os  cooperados  poderão  estruturar  fundos  de

investimento  com  o  objetivo  de  financiar  a  atividade  da  sociedade

cooperativa em crise, lastreados em garantias reais ou em garantias

fiduciárias sobre bens imóveis e direitos creditórios, com preferência

sobre  todos  os  créditos  em  caso  de  liquidação  da  sociedade

cooperativa, com exceção dos trabalhistas e derivados de acidente do

trabalho.

A  proposição  contém  também  todo  um  capítulo  que  avança  sobre

assuntos de natureza tributária:

CAPÍTULO V

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, TRANSAÇÕES E COMPENSAÇÕES

Art.  35.  As  Fazendas  Públicas  poderão  deferir,  nos  termos  da

legislação  específica,  parcelamento  de  seus  créditos,  em  sede  de

Reorganização  Cooperativa,  de  acordo  com  os  parâmetros

estabelecidos na Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966 -  Código

Tributário Nacional e também celebrar transação tributária na forma da

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 

Art.  36.  Concedida  a  reorganização  judicial,  os  depósitos  judiciais

vinculados a exigências fiscais poderão se dar, a critério da sociedade

cooperativa,  no  montante  correspondente  a  até  50% (cinquenta  por

cento) do valor do tributo questionado. 
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Art.  37.  Concedida  a  reorganização  judicial,  os  depósitos  judiciais

poderão  ser  substituídos  por  caução  imobiliária,  fiança  bancária  ou

seguro garantia, que ficarão sujeitos aos mesmos efeitos do art. 151,

Inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário

Nacional.

Art. 38. Os parcelamentos e estímulos tributários concedidos no âmbito

da  Lei  nº  11.101,  de  09  de  fevereiro  de  2005,  serão  aplicáveis  às

sociedades cooperativas. 

Art. 39. As cooperativas que se utilizarem dos meios de reorganização

judicial poderão efetuar imediata compensação de créditos tributários

anteriores à reorganização judicial, independentemente de ajuizamento

de  ação  para  repetição  de  valores  da  respectiva  Fazenda  Pública,

quando: 

I – derivados do adequado tratamento tributário do ato cooperativo; 

II – reconhecidos por julgamento em acórdãos de controle concentrado

de  constitucionalidade,  súmulas  vinculantes,  repercussão  geral,

incidente de resolução de demandas repetitivas, recurso extraordinário

e recurso especial repetitivos; 

III – reconhecidos por enunciados das súmulas do Supremo Tribunal

Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do  Tribunal  Superior  do

Trabalho; 

IV  –  reconhecidos  por  enunciados  da  súmula  do  Conselho

Administrativo  de  Recursos  Fiscais  e  dos  Tribunais  de  Impostos  e

Taxas. 

Art. 40. Os fundos previstos no art. 7º da presente Lei têm preferência

sobre os créditos tributários.

Ante  o  exposto,  nos  termos  dos  artigos  32,  X  e  suas  alíneas

mencionadas  do  RICD  solicitamos  a  inclusão  da  Comissão  de  Finanças  e

Tributação despacho aposto ao Projeto de Lei nº 815/2025.
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Sala das Sessões,  de                 de 2025.

                                         Datado e assinado digitalmente

Deputado VINICIUS CARVALHO

Republicanos - SP
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